
Um mapeamento de leis, normas 
e políticas federais realizado pelo 
Instituto Escolhas mostra que a 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural (ATER) é indispensável para 
implementação de diversas políti-
cas públicas de transformação do 
campo e de atividades econômi-
cas como a agricultura, pecuária, 
manejo florestal, entre outras.

Esse entendimento já estava pre-
sente na Constituição de 1988, 
que reconheceu a ATER como um 
dos elementos estruturantes da 
política agrícola, a ser considera-
da no seu planejamento e execu-
ção, assim como o crédito rural, 
o seguro agrícola e o incentivo à 
pesquisa e à tecnologia. Apesar 
disso, a ATER não é tratada como 
prioridade pelos governos, não 
atraindo a mesma atenção do que 
o crédito rural, por exemplo.

O desprestígio da política de 
ATER é mais preocupante em um 
contexto de agravamento da crise 
climática e necessidade de tran-
sição para modelos de produção 
mais sustentáveis, regenerativos, 
de baixo carbono e que promo-
vam justiça social.

Políticas públicas e demais iniciativas 
que ofertam acesso gratuito à ATER no 
Brasil hoje têm alcance limitado. Dentre 
os mais de 5 milhões de estabelecimen-
tos agropecuários existentes no país, 
80% declararam não receber ATER em 
2017*. A situação é ainda mais grave 
nas regiões Norte e Nordeste e entre os 
agricultores familiares.

O Instituto Escolhas mapeou 92 leis, normas e políticas federais brasileiras vigentes que citam a ATER como instrumento de implementação1, para 
além daquelas que regulamentam especificamente a política pública de ATER, como a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para 
a Agricultura Familiar e Reforma Agrária - PNATER. São mais de 30 órgãos e entidades públicas que precisam de ATER para implementar suas políti-
cas, planos e programas. Veja alguns exemplos:

JULHO
2025

SEM ATER NÃO
TEM TRANSIÇÃO
DA AGRICULTURA 

1. Instituto Escolhas. Mapeamento da ATER no marco legal federal brasileiro. Relatório. São Paulo: 2025
*Fonte: Censo Agropecuário 2017 – IBGE
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TEMAS LEIS, NORMAS E POLÍTICAS FEDERAIS

AGROPECUÁRIA Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica na Produção Agropecuária (Inovagro)

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB)
Programa Aquilomba Brasil
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec)

COMUNICAÇÃO Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações

DESENVOLVIMENTO REGIONAL Plano Amazônia Sustentável (PAS), Fundos Constitucionais de Financiamento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste

MEIO AMBIENTE Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais
Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo

Em maio de 2024, as enchentes no Rio Grande do Sul que 
causaram dezenas de mortes e deixaram milhares de desa-
brigados também impactaram propriedades rurais. De acordo 
com a Emater/RS, mais de 206 mil propriedades sofreram 
perdas na produção, infraestrutura e qualidade das áreas 
antes cultiváveis. Em um dos atos de destinação de crédito 
extraordinário do governo federal (recurso reservado para 
situações urgentes, como as de calamidade pública) para o 
estado, R$ 10,6 milhões foram direcionados para a ATER.

82% dos estabelecimentos da 
agricultura familiar não recebem 
ATER. Nos demais estabelecimentos 
este percentual é de 73%.*

PERCENTUAL DE ESTABELECIMENTOS 
AGROPECUÁRIOS QUE NÃO RECEBEM 
ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
BRASIL E  REGIÕES - 2017 
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VOCÊ SABIA?
A ATER É TAMBÉM FUNDAMENTAL 
PARA DAR RESPOSTA A 
EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS 

QUEM PODE PAGAR POR 
ATER DE QUALIDADE, 
AVANÇA. QUEM NÃO 
PODE, FICA PARA TRÁS 

https://estado.rs.gov.br/upload/arquivos/202406/relatorio-sisperdas-evento-enchentes-em-maio-2024.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l15036.htm

